
EXERCICIO DE 2024

Identificação Objeto Resumido
Fonte de 

Recurso

Processo 

Administrativo

Endereço da 

Obra
Valor repassado Justificativa

OBRA 1

CONSTRUÇAO DA UNIDADE BASICA DE

SAUDE ATRAVES DE RECURSOS DO

SUS.

IDENTIFICADOR DA PROPOSTA

04.128.6550001/13.001

NUMERO PROCESSO

25000117237201463

PORTARIA

340 04/03/13

0.2.013.0036 321/2014
 AV. JANIO 

QUADROS S/N 
326.400,00          

 Parecer Tecnico 

003/2020 

TOTAL -                           326.400,00          -                                           

DEMONSTRATIVO DE OBRAS PARALISADAS NO MUNICIPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA

Ente Responsavel pelo Repasse

MINISTÉRIO DA SAÚDE

ESTADO DE RONDONIA

MUNICIPIO DE PRIMAVERA DE 
RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Setor de Engenharia 

 

PARECER TÉCNICO 
 

 
 
Assunto:  
VIABILIDADE DE CONCLUSÃO DAS OBRAS DA UBS 
(Projeto Padronizado - Padrão Tipo 1 – Ministério da Saúde) 
  
Processo 321/SEMSAU/2014 – Tomada de Preços 001/CPLP/2014 

Contrato 006/2014 – 27/05/2014 

 

   

1) Finalidade: 

 

O presente Parecer Técnico tem por finalidade inspecionar e verificar a situação das 

obras de Construção de 01 (uma) UBS – Padrão Tipo 1 em Primavera de Rondônia/RO, objeto 

do Processo 321/SEMSAU/2014, a fim de se identificar a possibilidade de algum 

aproveitamento da referida edificação, a qual se encontra em estado prolongado de 

abandono e depreciação constante. 

 

2) Situação Atual da Obra: 

Na presente data a referida obra encontra-se abandonada, exposta ao tempo, 

parcialmente depredada e vandalizada por marginais, apresentando-se INSERVÍVEL para 

utilização como bem público.  

 

Para algum futuro aproveitamento a referida edificação deverá passar por processo de 

ampla reforma, podendo ser aproveitado parcialmente a Estrutura, as alvenarias e a 

cobertura, sendo o restante sem qualquer condição de utilização por danos aparentes: 
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2.1) Avaliação Física em 20/12/2025 (inspeção visual com registro fotográfico) 

 

ITEM DESCRIÇÃO APROVEITAMENTO 

1 FUNDAÇÕES / ESTRUTURA DE 

CONCRETO / PILAR / VIGAS /LAJE 

Aproveitamento PARCIAL até 80% - 

Necessita avaliação instrumental e 

especializada, ensaio de esclerometria / 

avaliação da resistência estrutural 

2 ALVENARIAS /REVESTIMENTO DE 

PAREDES 

Aproveitamento  PARCIAL até 80%  - Há 

indícios de reboco com infiltrações a 

substituir. 

3 PISO / REVESTIMENTO Sem Aproveitamento – Piso cerâmico todo 

manchado, deteriorado e soltando as 

peças.  

4 PINTURAS EXTERNA/INTERNA Sem aproveitamento 

5 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS Sem aproveitamento – 

vandalizado/parcialmente destruído 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Sem aproveitamento – 

vandalizado/parcialmente destruído 

7 COBERTURA 

(TELHAMENTO/ESTRUTURA/RUFOS 

E CALHAS) 

Aproveitamento PARCIAL até 80% 

necessitando de  reparos simples 

8 ESQUADRIAS (JANELAS / PORTAS) Sem aproveitamento – quebradas e 

danificadas 

9 ELEMENTOS EXTERNOS (Calçadas / 

Caixas externas de Passagem) 

Aproveitamento Parcial 50 % - danificadas 

e faltando as tampas 

 

Ver relatório Fotográfico anexo 1 

 

2.2) Situação documental da Obra: 

a) Objeto do Processo de Ação Civil Pública para apuração de responsabilidades / 

improbidade Administrativa PJE 7003885-52.2021.8.22.0009: 
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Imagem 01: Capa do Processo Criminal 

b) Objeto de Tomada de Contas Especial no âmbito TCE/RO mediante DM 0306/2019 

– GCPCN em 29/10/2019: 

 

Imagem 02: Tomada de Contas Especial  
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c) Consta no processo Laudo de Engenharia 01 datado em 19/12/2016 constatando a 

execução da obra com defeitos: 

 

Imagem 03: Relatório de Engenharia – Documento integrante do Processo 

 

 

c) Consta no processo Documento resumindo todos os fatos ocorridos na referida obra 

desde a Contratação/Execução até as Notificações Finais à CONTRATADA, antes das 

medidas judiciais cabíveis: 
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Imagem 04: Resumo do Processo DOc id = 61211306 – obra evoluiu até 93,47% do total contratado, porém 

repleta de vícios e defeitos construtivos não sanados à época, constatado nos Laudos de Engenharia 
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d) Outro Relatório Técnico de Engenharia datado em 15/03/2017 identificando 

diversos problemas na referida obra: 

 

Imagem 05: Relatório de Engenharia – Documento integrante do Processo id=61211306 relatando obra executada 

com erros técnicos e problemas ligados a má execução por parte da CONTRATADA 
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e) E ainda Parecer Técnico de Engenharia datado em 26/04/2021  

 

Imagem 06: Relatório de Engenharia – Documento integrante do Processo id=61211342 – relato de várias 

patologias impossíveis de serem sanadas, sendo inviável atender ao projeto original proposto, sugerindo 

intervenção estimada em aprox. R$ 93.953,37 
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Imagem 07: Relatório de Engenharia – Documento integrante do Processo id=61211342 – em continuidade 

demonstrando que a obra estaria inapta para o recebimento. 
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f) e finalmente Parecer Jurídico recente opinando sobre o destino da “carcaça da obra” 

que já se encontra bastante deteriorada e depredada, datado em 20/12/2024: 

 

Imagem 08: Parecer Jurídico 

 

3) CONCLUSÃO 

Diante do acima exposto e o mais que dos autos consta, este técnico é de Parecer 

que, pela verificação do Relatório Fotográfico (Anexo 1), e consoante os vários Laudos e 

Pareceres técnicos integrantes do processo administrativo, é fato inconteste que: 
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a) A obra foi executada com qualidade ruim, apresentando diversos defeitos e 

problemas de natureza técnica, alguns sanáveis e outros não sanáveis, estando 

INAPTA para o recebimento pelo órgão CONCEDENTE, por estar em desacordo 

com as Normas Técnicas das boas práticas da construção civil, conforme 

amplamente documentado no processo; 

b) Desde o último relatório técnico/vistoria, ocorrido em meados de abril/2021, a 

obra em situação de abandono foi severamente depredada e vandalizada, 

tendo grande parte dos vidros quebrados por pedras, fiação roubada, louças 

quebradas, partes do revestimento arrancados, portas arrombadas dentre 

outros prejuízos, fato que o montante à época de aprox. R$ 94.000,00 já é 

insuficiente para sua recuperação. 

 

Outrossim ressalta-se que para algum aproveitamento daquilo que ainda existe, 

será necessário um levantamento técnico minucioso que foge do objetivo deste relatório, a 

ser realizado por empresa de engenharia especializada, através da Elaboração de Projeto 

Básico completo de REFORMA E AMPLIAÇÃO, com elaboração de planilha orçamentária 

atualizada e nova concepção de utilização da edificação de acordo com as necessidades do 

Município, para dessa forma trazer serventia e tornar a estrutura remanescente útil.  

 

Considerando o exposto, diante dos fatos e da documentação é recomendável 

solicitar uma vistoria do órgão CONCEDENTE e autorização judicial de uma perícia técnica, que 

possa dar um parecer favorável quanto a continuação e entrega do Objeto em questão. 

 

É o Parecer . 

  Primavera de Rondônia/RO, 23 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Claudir Ferreira Duarte – Assessor de Engenharia 
Eng. Civil CREA 17.598/D-RO 


